ANTEPROJETO DE LEI Nº ______________/2017
“DISPÕE SOBRE O ANTEPROJETO DE “ PROTEÇÃO FÍSICA À ARBORIZAÇÃO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Dispõe sobre o projeto de “ Proteção física à arborização” no município de Sete Lagoas.
§1º. O programa tem por objetivo promover parcerias entre o poder público e a iniciativa privada, com o objetivo de proteção física à arborização, por meio de grade metálica ou similar, desde que feito em material durável, para implantação em logradouros públicos, no município de Sete Lagoas.

Art. 2º. Para efeitos desta lei são considerados logradouros públicos:

I – ruas e avenidas ;

Il – praças;

III – rotatórias;

IV – jardins públicos;

V – parques;

VI – áreas de ginásticas e lazer.

Art. 3º. Nas grades de proteção, será permitida a veiculação de publicidade, por parte da pessoa física ou jurídica conveniada, cabendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade determinar as dimensões das referidas publicidades, respeitando as necessidades específicas de cada unidade adotada.
Art. 4º. A escolha do “protetor”, vindo da iniciativa privada, será fundamentada, observando, em ordem, os seguintes critérios:
I – natureza dos investimentos e serviços propostos;

II – menor número de placas publicitárias;

III – no caso de igual número de placas, o projeto com as de menor dimensão.

Parágrafo único

Em caso de empate, será realizado sorteio em data, horário e local publicado em veículo oficial.

Art. 5º. O convênio visa proteger a arborização do logradouro público municipal, permitindo a utilização por parte da iniciativa privada, de espaço para publicidade, tendo como objetivo final :
I – conservação das arborizações em crescimento;

II - medidas de proteção e segurança da arborização em desenvolvimento

III – incentivo à novas áreas verdes no município.

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei e estabelecerá os critérios para realização de convênios, elaboração dos projetos paisagísticos, medidas das placas de publicidade, análise e aceitação de propostas, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art.7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 21 de fevereiro de 2017.

Euro de Andrade Lanza

Vereador PP
JUSTIFICATIVA

Este Anteprojeto de Lei tem como objetivo dispor sobre o programa de “Proteção física à arborização” no município de Sete Lagoas, viabilizando parceria entre o poder público e a iniciativa privada para a proteção da arborização já existente e as que vierem a ser implantadas.
O programa objetiva reduzir o custo do município com a manutenção e replantio de mudas nos logradouros públicos, além de garantir o embelezamento da cidade e principalmente a qualidade de vida no meio urbano.

É importante frisar que, embora a iniciativa privada invista no gradil de proteção e utilize o espaço para publicidade, o controle sobre a mesma continua sob responsabilidade da Prefeitura. O convênio somente será concretizado com a anuência do Poder Público, nos termos que este vier a estabelecer.
Sete Lagoas, 20 de fevereiro de 2017.

Euro de Andrade Lanza 

Vereador PP

